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DECRETO N" 27512021

I)T, 0.3 DE AGOSTO DE 2O2I

PUBLrc4ÇÀO
Pu'olic.rio í:rl unO9 rAR r.&:gJ

O1 de &zt
ALTIRA O ART. 20 f, INCISOS DO DECRf,TO N"

I7II2O21DE 27 DE ABRIL DE 2O2I E ART. I' I, II E OS

INCISOS DO ART. 2' DO DECRETO 2I3I2O2I DE 02

Df, JUNHO Df 2O2I QUE ESTABELECEU

CALENDÁRIO E CONCEDEU DI'SCONTOS PARA

PA(;AIIIENTO EM COTA ÚXICI E PARCELADO DO

IPTT] (IMPOSTO PREDTAL E TERRITORIAL

URBANO), PARA FATO (;ERADOR DO ANO 2O2O

COM PAGAMENTO NO ANO DE 202I. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

oPrefeitodoMunicípiodeCanindédeSãoFrancisco,EstadodeSergipe,nousodas

atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o art. 133. e art.li5, Parágrafo Único, da

t,ei Municipal n. 018/2013. de 0l de iulho de 2013, (código Tributário Municipal).

I)E(]RETA:

Aú. l. - Fica concedido desconto para pâgílmento do IPTLI (imposto Predial e Territorial

urbano), para fato gerador ocorritlo no ano de 2020 com pagamento no ano de 2021, conforme

incisos abaixo:

[ - Desconto de 20% (vinte por ccnto). para pagamento em cota única até o dia 30 de setembro

de 2021. de acordo com art. 1i3 da Lei Municipal 018/2013, para contribuintes que não

possuem débitos anteriores ao ano do falo gerador especificado neste decreto:

ll - Desconto de l0% (dez por cento), para pagamento em cota única até o dia 30 de setembro

de 2021. de acordo com art. lil da Lei Municipal 018/2013. para contribuintes com débitos

anteriores ao ano de 2020 como descrito no câput deste artigo;

III_Descontodel0%(dezporcenlo)parapagamento.mesmoparcelado.desdequeo
contribuinte não possua debitos com a tazenda pública municipal. de acordo com art. 135'

parágraÍ'o único, da Lei Municipal 018/1013'

*w''

Sâo Francisco
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p1rt.2" - Fica estabelecido parcelamento em até 04 (quatro) vezes sem juros, com valor mínimo

de cada parcela de R$30,00 (trinta reais). nas datas abaixo:

I - Para pagamento da primeira parcela: 3010812021;

II - Para pagamento da segunda parcela: 3010912021;,

III - Para pagamento da terceira parcela: 3011012021;

IV - Para pagamento quarta parcela: 3011112021

Art. 3. - O contribuinte que optar em pagar o IPTU parcelado, não terá direito ao desconto

concedido no artigo 1o, inciso I. deste Decreto;

Art. 4o - O contribuinte que até as datas estabelecidas no art. 2o, inciso Il deste Decreto não

efetuar o pagamento, perderá o direito da concessão estabelecida e o imposto será calculado

com os acréscimos legais.

Art. 5". Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Canindé de São Francisco/SE.03 de agosto de202l'

WELDO E SOUZA

Prefeito do Nl Francisco/SE


